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PARTE 01 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 
 

PORTARIA N° 122, DE 6 DE MARÇO DE 2013 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa nº 02, de 19 de fevereiro de 2010, e de 
acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de dezembro de 
1991, 

 
RESOLVE: 
 
CANCELAR, a contar de 4 de março de 2013, a concessão do 

adicional de insalubridade da servidora Mirla Andrade Weber, SIAPE 1848406, 
uma vez que não mais se encontra exercendo suas atividades em área sujeita a 
condições insalubres, conforme consta no Laudo Pericial nº 035/2011-SG, de 28 
de dezembro de 2012. 
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